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PROJETO DE LEI N° ~ ~ DE~DE ~

Altera a Lei n. 18.392, de 20 de janeiro de

2014, que fixa o valor do auxílio moradia

para os Deputados Estaduais.

ASSEMBLEI)) EGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APRÕVA'ÚC;' ;;~EZ,tviÚjAI~NiE(..trE.
A PUBLICA CÃO ri, POSTERIORMENTE
A COMISSÀO DE CONSTo, JUSTIÇA

~~EDA O / oZ .
~.

Art. 1° O art. 1° da Lei n. 18.392, de 20 de janeiro de 2014, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Aos Deputados Estaduais será pago, mensalmente, o auxílio

moradia, de natureza indenizatória, no valor de R$ 3. 189, 75 (três mil,

cento e oitenta e nove reais, e setenta e cinco centavos), no percentual

equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor atribuído sob o

mesmo título ao Deputado Federal." (NR)

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás consignadas no Orçamento-Geral do Estado de Goiás.

de 2015.

tado HEL

~F sidente ~/l ,--'--'c --~

Deputado MARQUINHO ALMERSTON

2° Secretário

SALA DAS

Deli~IQ EAR~---~-l~° Secretá rio

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos, porém, a partir de 1° de abril de 2015.
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JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa tem a finalidade de alterar a Lei n. 18.392, de 20

de janeiro de 2014, que fixa o valor do auxílio moradia para os Deputados Estaduais.

Pretende-se corrigir esse valor para R$ 3.189,75 (três mil, cento e oitenta e nove

reais, e setenta e cinco centavos), no percentual equivalente a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor atribuído sob o mesmo título ao Deputado Federal.

o Ato da Mesa n. 3, de 25 de fevereiro de 2015, da Câmara dos

Deputados fixou o valor desse auxílio para os Deputados Federais em R$ 4.253,00

(quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais).

A presente proposição atende, portanto, ao comando regimental que+- assegura aos Deputados Estaduais vantagens acessórias no percentual de 2/3 (dois

terços) do valor que é atribuído ao Deputado Federal (Regimento Interno, art. 147, ~

8°).

Registre-se que a correção em 11,92% (onze inteiros e noventa e dois

centésimos por cento) do valor do auxílio moradia decorre da atualização relativa à

variação do IPCA de abril de 2013 a janeiro de 2015.

Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres Deputados.
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eputado

Presidente ~'
~~....,o -

Deputado MARQUINH. PALMERSTON

2° Secretário



JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa tem a finalidade de alterar a Lei n. 18.392, de 20

de janeiro de 2014, que fixa o valor do auxílio moradia para os Deputados Estaduais.

Pretende-se corrigir esse valor para R$ 3.189,75 (três mil, cento e oitenta e nove

reais, e setenta e cinco centavos), no percentual equivalente a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor atribuído sob o mesmo título ao Deputado Federal.

o Ato da Mesa n. 3, de 25 de fevereiro de 2015, da Câmara dos

Deputados fixou o valor desse auxílio para os Deputados Federais em R$ 4.253,00

(quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais).

A presente proposição atende, portanto, ao comando regimental que
,

'1" ti assegura aos Deputados Estaduais vantagens acessórias no percentual de 2/3 (dois

terços) do valor que é atribuído ao Deputado Federal (Regimento Interno, art. 147,9

8°).

Registre-se que a correção em 11,92% (onze inteiros e noventa e dois,
centésimos por cento) do valor do auxílio moradia decorre da atualização relativa à

variação do IPCA de abril de 2013 a janeiro de 2015.

Por tais razões, contamos co~o~i Deputados.
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Dados da Norma

ATO DAMESA N° 3, DE 25/02/2015

Altera o valor do aUXllio-moradia, de que trata o Ato
da Mesa nO15, de 1979.

AMESA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Art. 1°O limite máximo do valor mensal relativo ao auxílio-moradia, criado pelo Ato da Mesa n° 15, de
1979, passa a ser de R$ 4.253,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais), por parlamentar que fizer
opção pelo benefício.

Art. 2° As despesas decorrentes desse Ato ocorrerão à conta das dotações orçamentárias próprias da
Câmara dos Deputados.~
\

. Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 10
de abril de 2015.

JUSTIFICAÇÃO

A correção de 11,92% (onze inteiros e noventa e dois centésimos por cento) do valor limite da
indenização mensal referente ao auxílio-moradia, concedido aos senhores parlamentares pelo Ato da Mesa
n° 15/1979, decorre da atualização relativa à variação do IPCA de Abril de 2013 a Janeiro de 2015.

Sala de Reuniões, em 25 de fevereiro de 2015.

EDUARDO CUNHA
Presidente

Ato da Mesa rei. auxílio-moradia

A Mesa Diretora, em reunião realizada hoje, resolveu, por unanimidade, baixar o Ato da Mesa nO 3 de
2015, que "Altera o valor do aUXllio-moradia, de que trata o Ato da Mesa n. 15, de 1979".

Participaram da votação os Senhores Deputados:

Eduardo Cunha, Presidente; Waldir Maranhão, Primeiro-Vice-Presidente; Giacobo, Segundo-Vice-
Presidente; Beto Mansur, Primeiro-Secretário; Felipe Bornier, Segundo-Secretário; Mara Gabrilli, Terceira-
Secretária; e Alex Canziani, Quarto-Secretário.

Sala de Reuniões, em 25 de fevereiro de 2015.

EDUARDO CUNHA
Presidente

Este texto não substitui o original publicado no Diário da Câmara dos Deputados - Suplemento de
26/02/2015
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20 Secretário

SALA DAS
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos, porém, a partir de 10 de abril de 2015.



JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa tem a finalidade de alterar a Lei n. 18.392, de 20

de janeiro de 2014, que fixa o valor do auxílio moradia para os Deputados Estaduais.

Pretende-se corrigir esse valor para R$ 3.189,75 (três mil, cento e oitenta e nove
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(quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais).

A presente proposição atende, portanto, ao comando regimental que

assegura aos Deputados Estaduais vantagens acessórias no percentual de 2/3 (dois

terços) do valor que é atribuído ao Deputado Federal (Regimento Interno, art. 147, S
8°).

Registre-se que a correção em 11,92% (onze inteiros e noventa e dois

centésimos por cento) do valor do auxílio moradia decorre da atualização relativa à

variação do IPCA de abril de 2013 a janeiro de 2015.

Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres Deputados.
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A presente iniciativa tem a finalidade de alterar a Lei n. 18.392, de 20

de janeiro de 2014, que fixa o valor do auxílio moradia para os Deputados Estaduais.

Pretende-se corrigir esse valor para R$ 3.189,75 (três mil, cento e oitenta e nove

reais, e setenta e cinco centavos), no percentual equivalente a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor atribuído sob o mesmo título ao Deputado Federal.

o Ato da Mesa n. 3, de 25 de fevereiro de 2015, da Câmara dos

Deputados fixou o valor desse auxílio para os Deputados Federais em R$ 4.253,00

(quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais).

A presente proposição atende, portanto, ao comando regimental que

assegura aos Deputados Estaduais vantagens acessórias no percentual de 2/3 (dois

terços) do valor que é atribuído ao Deputado Federal (Regimento Interno, art. 147,9

8°).

Registre-se que a correção em 11,92% (onze inteiros e noventa e dois
I

centésimos por cento) do valor do auxílio moradia decorre da atualização relativa à

variação do IPCA de abril de 2013 a janeiro de 2015.

Por tais razões, contamos com o apoio d
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ATO DAMESA N° 3, DE 25/02/2015

Altera o valor do aUXIlio-moradia, de que trata o Ato
da Mesa n° 15, de 1979.

AMESA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Art. 1° O limite máximo do valor mensal relativo ao auxílio-moradia, criado pelo Ato da Mesa n° 15, de
1979, passa a ser de R$ 4.253,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais), por parlamentar que fizer
opção pelo benefício.

Art. 2° As despesas decorrentes desse Ato ocorrerão à conta das dotações orçamentárias próprias da
Câmara dos Deputados.

i( Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 10
de abril de 2015.

JUSTIFICAÇÃO

A correção de 11,92% (onze inteiros e noventa e dois centésimos por cento) do valor limite da
indenização mensal referente ao auxílio-moradia, concedido aos senhores parlamentares pelo Ato da Mesa
n° 15/1979, decorre da atualização relativa à variação do IPCA de Abril de 2013 a Janeiro de 2015.

Sala de Reuniões, em 25 de fevereiro de 2015.

EDUARDOCUNHA
Presidente

Ato da Mesa ref. auxílio-moradia

A Mesa Diretora, em reunião realizada hoje, resolveu, por unanimidade, baixar o Ato da Mesa nO 3 de
2015, que "Altera o valor do auxílio-moradia, de que trata o Ato da Mesa n. 15, de 1979".

Participaram da votação os Senhores Deputados:

Eduardo Cunha, Presidente; Waldir Maranhão, Primeiro-Vice-Presidente; Giacobo, Segundo-Vice-
Presidente; Beta Mansur, Primeiro-Secretário; Felipe Bornier, Segundo-Secretário; Mara Gabrilli, Terceira-
Secretária; e Alex Canziani, Quarto-Secretário.

Sala de Reuniões, em 25 de fevereiro de 2015.

EDUARDO CUNHA
Presidente

Este texto não substitui o original publicado no Diário da Câmara dos Deputados - Suplemento de
26/02/2015
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